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ANEXO

Portaria n.o 466/2003

de 6 de Junho

O Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, definiu o
regime jurídico da certificação profissional relativa à
formação inserida no mercado de emprego, na sequência
dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.o 401/91,
de 16 de Outubro, sobre o enquadramento legal da for-
mação profissional.

O Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novem-
bro, previsto no artigo 11.o do referido Decreto-Lei
n.o 95/92, veio instituir as normas gerais para a obtenção
de certificados de aptidão profissional, aplicáveis às vias
da formação, da experiência e da equivalência de cer-
tificados ou outros títulos emitidos em Estados membros
da União Europeia ou em países terceiros.

Sendo a construção civil e obras públicas (CCOP)
um sector estratégico para a economia, quer pelo volume
de emprego que absorve quer pelo que representa em
percentagem do PIB português, a problemática da qua-
lificação profissional dos trabalhadores do sector assume
particular relevância.

A actividade económica genericamente designada por
construção civil e obras públicas, ou simplesmente cons-
trução, engloba tanto a construção de obra nova como
a sua demolição, reabilitação e conservação, sendo, em
termos de produção, composta pelo subsector das obras
públicas ou de engenharia civil, segmento de capital
intensivo, e pelo subsector da construção de edifícios
residenciais e não residenciais, segmento de trabalho
intensivo.

Em termos de mercado de trabalho, o primeiro sub-
sector oferece condições atractivas em termos de remu-

neração, locais físicos de produção, prémios e gratifi-
cações, e o segundo, onde existem condições de trabalho
mais penosas, remunerações mais baixas e uma forte
taxa de sinistralidade.

É nesta dupla segmentação que podem ser encon-
trados muitos dos factores explicativos da atracção e
da repulsão em termos de emprego no sector da cons-
trução civil e obras públicas.

A intervenção do Sistema Nacional de Certificação
Profissional (SNCP) neste sector da construção civil e
obras públicas visa contribuir para o aumento da qua-
lificação e desenvolvimento dos profissionais, da com-
petitividade das empresas e da qualidade dos produtos
e mercados da construção.

A comissão técnica especializada construção civil e
obras públicas decidiu avançar prioritariamente com a
certificação das figuras profissionais às quais está asso-
ciado o nível 3 de qualificação da formação, nomea-
damente o(a) técnico(a) de obra [condutor(a) de obra],
o(a) técnico(a) de topografia, o(a) técnico(a) de medi-
ções e orçamentos e o(a) técnico(a) de desenho da cons-
trução civil que correspondem a funções de elevada tec-
nicidade desempenhadas de forma autónoma, embora
enquadradas em directivas gerais, e que incluem res-
ponsabilidades de orientação e coordenação.

Tal decisão deve-se ao facto de a estas profissões
estarem associadas actividades estratégicas relacionadas
com a área de estudos e projectos e de planeamento
e gestão/condução de obra, para as quais se exige uma
qualificação especializada em que as competências pes-
soais de acção, gestão e liderança são muito valorizadas.

Para este nível funcional, do qual depende muita da
operacionalidade das empresas do sector e do desen-
volvimento de cada obra, é necessário disponibilizar for-
mação adequada que permita a estes profissionais uma
constante adaptação a novos níveis de produtividade
e a novas tecnologias.

O SNCP prevê, para o acesso à certificação profis-
sional por via da formação de qualificação inicial de
nível 3, relativo à tabela de níveis de formação da União
Europeia, de acordo com a Decisão do Conselho
n.o 85/368/CEE, de 16 de Julho, o 12.o ano de esco-
laridade.

No entanto, e como a grande maioria dos profissionais
deste sector possui habilitações escolares iguais ou infe-
riores ao 3.o ciclo do ensino básico, tornou-se necessário,
durante um período transitório, criar mecanismos de
facilitação do reconhecimento dos saberes adquiridos
para efeitos de certificação pela via da experiência, para
os activos a exercer a sua actividade no sector da cons-
trução civil e obras públicas há já algum tempo.

Tal reconhecimento poderá ser realizado pelos ser-
viços competentes para o efeito, dando oportunidade
aos profissionais da construção menos escolarizados de
verem reconhecidas, validadas e certificadas as compe-
tências e conhecimentos que foram adquirindo ao longo
do seu percurso de vida.

A determinação e a configuração das figuras profis-
sionais abrangidas por este diploma e as respectivas nor-
mas de certificação foram amplamente debatidas entre
a Administração Pública e os parceiros sociais, no
âmbito da comissão técnica especializada construção
civil e obras públicas, e mereceram a aprovação da
Comissão Permanente de Certificação em 18 de Abril
de 2002.
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Assim:
Nos termos do n.o 3 do artigo 11.o do Decreto-Lei

n.o 95/92, manda o Governo, pelo Secretário de Estado
do Trabalho, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria tem como objecto estabelecer
as normas relativas às condições de emissão dos cer-
tificados de aptidão profissional, adiante designados por
CAP, e de homologação dos respectivos cursos de for-
mação profissional, relativas aos perfis profissionais de:

a) Técnico(a) de obra [condutor(a) de obra];
b) Técnico(a) de topografia;
c) Técnico(a) de medições e orçamentos;
d) Técnico(a) de desenho da construção civil.

2.o

Definição de conceitos

1 — Relativamente a designações e conteúdos pro-
fissionais, entende-se por:

a) «Técnico(a) de obra [condutor(a) de obra]» o(a)
profissional que participa no planeamento e
organização de trabalhos de construção civil e
obras públicas e orienta e controla a sua exe-
cução em obra;

b) «Técnico(a) de topografia» o(a) profissional
que efectua trabalhos topográficos tendo em
vista a elaboração de plantas, cartas, mapas e
apoios topométricos destinados à preparação e
orientação de trabalhos de construção civil e
obras públicas, quer na fase de projecto quer
na fase de execução da obra;

c) «Técnico(a) de medições e orçamentos» o(a)
profissional que determina as quantidades e os
custos de materiais, de mão-de-obra, de equi-
pamentos e de serviços necessários para a exe-
cução de uma obra;

d) «Técnico(a) de desenho da construção civil»
o(a) profissional que executa desenhos relativos
aos projectos de construção civil.

2 — Relativamente a tipos de formação, entende-se
por:

a) «Formação de qualificação inicial» todas as for-
mações que permitem a aquisição do conjunto
de competências definidas nos perfis profissio-
nais correspondentes aos CAP estabelecidos no
n.o 1.o da presente portaria;

b) «Formação complementar específica» todas as
formações que visem a obtenção das compe-
tências em falta, por referência ao conjunto de
competências definidas no perfil profissional a
cujo CAP o indivíduo se candidata, de acordo
com as situações identificadas no n.o 8.o da pre-
sente portaria;

c) «Formação contínua de actualização» todas as
formações que visam a actualização científica
e técnica de competências dos activos certifi-
cados para efeitos de renovação do CAP nos
termos definidos no n.o 17.o da presente por-
taria.

3.o

Entidade certificadora

O Instituto do Emprego e Formação Profissional,
adiante designado por IEFP, é a entidade certificadora
com competência para emitir os CAP relativos aos perfis
profissionais identificados no n.o 1.o, assim como para
homologar os cursos de formação profissional.

4.o

Manual de certificação

1 — O IEFP, enquanto entidade certificadora, deve
elaborar, desenvolver e divulgar um manual de certi-
ficação que descreva os procedimentos relativos à apre-
sentação e avaliação das candidaturas, à emissão dos
CAP referentes aos perfis profissionais identificados no
n.o 1.o e à homologação dos respectivos cursos de for-
mação profissional.

2 — O manual de certificação poderá ainda descrever
as condições em que as entidades formadoras poderão
proceder à análise e creditação de formações parciais
e de qualificações já detidas pelos formandos para posi-
cionamento nos percursos formativos.

5.o

Requisitos de acesso ao CAP

Os CAP previstos no n.o 1.o da presente portaria
podem ser obtidos por candidatos que detenham o
ensino secundário completo ou equivalente e estejam
numa das seguintes situações:

a) Tenham concluído com aproveitamento curso
de formação de qualificação inicial respectiva-
mente de técnico(a) de obra [condutor(a) de
obra], de técnico(a) de topografia, de técnico(a)
de medições e orçamentos e de técnico(a) de
desenho da construção civil, homologado nos
termos definidos no presente diploma;

b) Tenham concluído com aproveitamento curso
de formação complementar específica organi-
zada para colmatar as competências em falta,
por referência às definidas no perfil profissional;

c) Tenham exercido, pelo menos durante cinco
anos, actividade profissional no sector da cons-
trução civil e obras públicas, sendo no mínimo
dois anos seguidos na profissão correspondente
ao CAP a que se candidatam e tenham obtido
aproveitamento no processo de avaliação pre-
visto no n.o 15.o da presente portaria;

d) Sejam detentores de certificados ou de outros
títulos emitidos no âmbito da União Europeia
ou, em caso de reciprocidade de tratamento,
em países terceiros que titulem competências
idênticas às preconizadas nos perfis profissio-
nais.

6.o

Candidatura ao CAP

1 — Os procedimentos relativos à apresentação das
candidaturas ao CAP, nomeadamente local, prazos e
documentação necessária, devem ser estabelecidos no
manual de certificação.
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2 — Pode ser exigido ao candidato comprovação da
actualização de competências quando o título que fun-
damenta a certificação, quer pela via da formação homo-
logada quer pela via da equivalência de títulos, tiver
sido emitido há mais de cinco anos.

7.o

Comprovação do exercício profissional

A comprovação do tempo de exercício profissional
é feita mediante a apresentação de documento da segu-
rança social ou das finanças complementado por decla-
ração emitida pelas entidades empregadoras ou asso-
ciações sindicais ou patronais em que esteja explicitada
a respectiva profissão/categoria profissional e o corres-
pondente tempo de exercício ou outro documento igual-
mente comprovativo destas informações.

8.o

Formação complementar específica

1 — Podem ter acesso à formação complementar
específica os candidatos que estejam numa das seguintes
situações:

a) Não tenham obtido aproveitamento no processo
de avaliação previsto no n.o 15.o da presente
portaria;

b) Sejam titulares de um dos CAP referidos no
n.o 1.o da presente portaria;

c) Detenham formações parciais e qualificações
consideradas relevantes pela entidade certifica-
dora, de acordo com os perfis profissionais a
que se refere a presente portaria.

2 — A duração da formação complementar específica
e os respectivos conteúdos programáticos fundamentais
devem ser organizados em função das competências
detidas por cada candidato por forma a permitir a obten-
ção das restantes competências definidas no perfil
profissional.

3 — O IEFP, como entidade certificadora, poderá
atribuir à entidade formadora, nas condições previstas
no manual de certificação mencionado no n.o 4.o, com-
petência para proceder à análise e creditação das for-
mações parciais e qualificações já detidas pelo for-
mando.

9.o

Homologação de cursos de formação de qualificação inicial
de técnico(a) de obra [condutor(a) de obra]

1 — Para efeitos de homologação, o curso de for-
mação de qualificação inicial de técnico(a) de obra [con-
dutor(a) de obra] deve ser organizado de forma a per-
mitir a obtenção das competências definidas no perfil
profissional, o que aponta para durações não inferiores
a mil e quinhentas horas, e respeitar as demais condições
definidas no manual de certificação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o curso de formação de qualificação inicial de técnico(a)
de obra [condutor(a) de obra] deve integrar uma com-
ponente teórica e uma componente prática a desen-
volver em contexto de formação e em contexto real de

trabalho, ter em conta a modalidade e o contexto for-
mativo e utilizar como orientação o seguinte referencial:

Domínio sócio-cultural:

Desenvolvimento pessoal, profissional e
social;

Legislação laboral e da actividade profissional;
Informática na óptica do utilizador;

Domínio científico-tecnológico:

Geologia;
Matemática;
Física;
Desenho técnico de construção civil;
Topografia;
Medições e orçamentos;
Técnicas de planeamento e organização;
Tecnologia da construção e processos cons-

trutivos;
Materiais de construção;
Equipamentos e meios auxiliares;
Organização e planeamento dos estaleiros;
Saneamento básico;
Comunicação e relações interpessoais;
Gestão de stocks;
Normas, legislação e regulamentos aplicáveis

ao sector;
Prevenção, segurança e higiene no trabalho;
Controlo de qualidade;
Resistência de materiais;
Betão armado e pré-esforçado.

10.o

Homologação de cursos de formação de qualificação inicial
de técnico(a) de topografia

1 — Para efeitos de homologação, o curso de for-
mação de qualificação inicial de técnico(a) de topografia
deve ser organizado de forma a permitir a obtenção
das competências definidas no perfil profissional, o que
aponta para durações não inferiores a mil e quinhentas
horas, e respeitar as demais condições definidas no
manual de certificação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o curso de formação de qualificação inicial de técnico(a)
de topografia deve integrar uma componente teórica
e uma componente prática a desenvolver em contexto
de formação e em contexto real de trabalho, ter em
conta a modalidade e o contexto formativo e utilizar
como orientação o seguinte referencial:

Domínio sócio-cultural:

Desenvolvimento pessoal, profissional e
social;

Legislação laboral e da actividade profissional;
Informática na óptica do utilizador;

Domínio científico-tecnológico:

Matemática;
Física;
Geometria descritiva;
Inglês técnico;
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Topografia;
Cartografia;
Desenho topocartográfico;
Preparação e planeamento de obras;
Geodesia e fotogrametria;
Geologia;
Informática aplicada à topografia e carto-

grafia;
Materiais, equipamentos e processos cons-

trutivos;
Desenho da construção civil;
Medições;
Orçamentação;
Cadastro e legislação;
Urbanismo e ordenamento do território;
Normas, legislação e regulamentos aplicáveis

ao sector;
Prevenção, segurança e higiene no trabalho;
Comunicação e relações interpessoais.

11.o

Homologação de cursos de formação de qualificação inicial
de técnico(a) de medições e orçamentos

1 — Para efeitos de homologação, o curso de for-
mação de qualificação inicial de técnico(a) de medições
e orçamentos deve ser organizado de forma a permitir
a obtenção das competências definidas no perfil pro-
fissional, o que aponta para durações não inferiores a
mil e quinhentas horas, e respeitar as demais condições
definidas no manual de certificação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o curso de formação de qualificação inicial de técnico(a)
de medições e orçamentos deve integrar uma compo-
nente teórica e uma componente prática a desenvolver
em contexto de formação e em contexto real de trabalho,
ter em conta a modalidade e o contexto formativo e
utilizar como orientação o seguinte referencial:

Domínio sócio-cultural:

Desenvolvimento pessoal, profissional e
social;

Legislação laboral e da actividade profissional;
Informática na óptica do utilizador;

Domínio científico-tecnológico:

Inglês técnico;
Desenho técnico da construção civil;
Medições;
Orçamentação;
Topografia;
Preparação e planeamento de obras;
Organização de projectos;
Materiais, equipamentos e processos cons-

trutivos;
Informática aplicada às medições e orçamen-

tação;
Normas, legislação e regulamentos aplicáveis

ao sector;
Prevenção, segurança e higiene no trabalho;
Comunicação e relações interpessoais.

12.o

Homologação de cursos de formação de qualificação inicial
de técnico(a) de desenho da construção civil

1 — Para efeitos de homologação, o curso de for-
mação de qualificação inicial de técnico(a) de desenho

da construção civil deve ser organizado de forma a per-
mitir a obtenção das competências definidas no perfil
profissional, o que aponta para durações não inferiores
a mil e quinhentas horas, e respeitar as demais condições
definidas no manual de certificação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o curso de formação de qualificação inicial de técnico(a)
de desenho da construção civil deve integrar uma com-
ponente teórica e uma componente prática a desen-
volver em contexto de formação e em contexto real de
trabalho, ter em conta a modalidade e o contexto for-
mativo e utilizar como orientação o seguinte referencial:

Domínio sócio-cultural:

Desenvolvimento pessoal, profissional e
social;

Legislação laboral e da actividade profissional;
Informática na óptica do utilizador;

Domínio científico-tecnológico:

Inglês técnico;
Matemática;
Física;
Desenho geométrico;
Geometria descritiva;
Desenho técnico da construção civil;
Desenho assistido por computador;
Maquetagem;
Topografia;
Organização de projectos de construção civil;
Preparação e planeamento de obras;
Materiais, equipamentos e processos cons-

trutivos;
Comunicação e relações interpessoais;
Resistência de materiais;
Medições e orçamentos;
Prevenção, segurança e higiene no trabalho;
Normas, legislação e regulamentos aplicáveis

ao sector.

13.o

Nível de qualificação

Os cursos de formação profissional de técnico(a) de
obra [condutor(a) de obra], de técnico(a) de topografia,
de técnico(a) de medições e orçamentos e de técnico(a)
de desenho da construção civil enquadram-se no nível 3
de qualificação relativo à tabela de níveis de formação
da União Europeia, de acordo com a Decisão do Con-
selho n.o 85/368/CEE, de 16 de Julho.

14.o

Provas de avaliação — Via da formação

1 — No final dos cursos de formação, os formandos
são submetidos a provas de avaliação final, perante júri
tripartido, de acordo com o disposto no artigo 11.o do
Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novembro,
e em conformidade com o manual de certificação.

2 — As provas de avaliação referidas no número ante-
rior devem incluir uma prova teórico-prática, a fim de
verificar se o candidato detém os conhecimentos e as
competências definidas no perfil profissional, de acordo
com o manual de certificação.
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15.o

Processo de avaliação — Via da experiência profissional

1 — A obtenção do CAP pela via da experiência pro-
fissional está dependente da comprovação de que foram
adquiridas as competências definidas no perfil profis-
sional a cujo CAP o indivíduo se candidata.

2 — O processo de avaliação pode integrar:

a) Análise curricular efectuada pela entidade cer-
tificadora;

b) Entrevista técnica aos candidatos, efectuada
pela entidade certificadora ou, quando tal se
justificar, pelo júri tripartido;

c) Prova teórico-prática, perante júri tripartido.

16.o

Validade do CAP

Os CAP referidos no n.o 1.o do presente diploma
são válidos por um período de oito anos.

17.o

Renovação do CAP

1 — A renovação dos CAP referidos no n.o 1.o do
presente diploma está dependente da manutenção das
competências, através da actualização científica e técnica
obtida pelo preenchimento cumulativo das seguintes
condições, durante o período de validade do CAP:

a) Exercício profissional de pelo menos três anos,
comprovado nos termos do n.o 7.o da presente
portaria;

b) Formação contínua de actualização considerada
adequada pela entidade certificadora, através
da frequência de pelo menos cento e trinta
horas.

2 — Sem prejuízo da alínea b) do número anterior,
o não cumprimento das condições exigidas na alínea a)
do mesmo número, para efeitos de renovação do CAP,
implica a frequência de formação contínua de actua-
lização, com a duração mínima de trinta horas, e con-
siderada adequada pela entidade certificadora.

3 — O não cumprimento da totalidade da formação
de actualização científica e técnica necessária para a
renovação do CAP prevista na alínea b) do n.o 1 implica
a frequência de formação que permita completar a carga
horária preconizada, acrescida de vinte horas de for-
mação contínua de actualização considerada adequada
pela entidade certificadora.

4 — Os candidatos devem solicitar a renovação do
CAP nos 90 dias anteriores à data da sua caducidade,
nos termos definidos no manual de certificação.

18.o

Perfis profissionais

Os perfis profissionais referenciados no n.o 1.o e cujas
normas de certificação constituem objecto da presente
portaria serão publicados no Boletim do Trabalho e
Emprego, por iniciativa dos serviços competentes para
o efeito.

19.o

Modelo de CAP

Os CAP de técnico(a) de obra [condutor(a) de obra],
de técnico(a) de topografia, de técnico(a) de medições
e orçamentos e de técnico(a) de desenho da construção
civil devem obedecer ao modelo de CAP que constitui
anexo do presente diploma.

20.o

Disposições transitórias

1 — Os candidatos que tenham concluído com apro-
veitamento cursos de formação considerados adequados
pela entidade certificadora ou os venham a iniciar até
um ano após a entrada em vigor da presente portaria
podem solicitar a emissão do competente CAP com base
no certificado relativo à formação concluída.

2 — Os candidatos à certificação de técnico(a) de
obra [condutor(a) de obra], de técnico(a) de topografia,
de técnico(a) de medições e orçamentos e de técnico(a)
de desenho da construção civil pela via da experiência
profissional podem ter acesso ao CAP desde que reúnam
os seguintes requisitos:

a) Possuam o 9.o ano de escolaridade ou equi-
valente;

b) Tenham exercido, pelo menos durante cinco
anos, actividade profissional no sector da cons-
trução civil e obras públicas, sendo no mínimo
dois anos seguidos na profissão correspondente
ao CAP a que se candidatam;

c) Tenham obtido aproveitamento no processo de
avaliação previsto no n.o 15.o da presente
portaria.

3 — Podem ainda ter acesso ao CAP de técnico(a)
de obra [condutor(a) de obra], de técnico(a) de topo-
grafia, de técnico(a) de medições e orçamentos e de
técnico(a) de desenho da construção civil pela via da
experiência profissional os candidatos que reúnam os
seguintes requisitos:

a) Possuam a escolaridade mínima obrigatória;
b) Tenham exercido, pelo menos durante oito

anos, actividade profissional no sector da cons-
trução civil e obras públicas, sendo no mínimo
três anos seguidos na profissão correspondente
ao CAP a que se candidatam;

c) Tenham obtido aproveitamento no processo de
avaliação previsto no n.o 15.o da presente
portaria.

4 — Os candidatos podem solicitar a emissão do res-
pectivo CAP com base no disposto no n.o 1 ou can-
didatar-se à certificação pela via da experiência com
base no disposto nos n.os 2 ou 3, por um período de
três anos após a entrada em vigor deste diploma.

21.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor decorridos 90 dias
após a data da sua publicação.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel Pais
Antunes, em 14 de Abril de 2003.
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ANEXO

Portaria n.o 467/2003

de 6 de Junho

O Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, definiu o
regime jurídico da certificação profissional relativa à
formação inserida no mercado de emprego, na sequência
dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.o 401/91,
de 16 de Outubro, sobre o enquadramento legal da for-
mação profissional.

O Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novem-
bro, previsto no artigo 11.o do referido Decreto-Lei
n.o 95/92, veio instituir as normas gerais para a obtenção
de certificados de aptidão profissional, aplicáveis às vias
da formação, da experiência e da equivalência de cer-
tificados ou outros títulos emitidos em Estados membros
da União Europeia ou em países terceiros.

É neste contexto que o Sistema Nacional de Cer-
tificação Profissional (SNCP) tem assumido uma função
orientadora no sentido de promover a qualidade da for-
mação profissional e contribuir para a criação de ins-
trumentos que permitam comprovar competências
adquiridas e outras condições de exercício para uma
dada actividade profissional.

O Acordo sobre Política de Emprego, Mercado de
Trabalho, Educação e Formação, assinado em 9 de Feve-
reiro de 2001, entre o Governo e os parceiros sociais,
vem sublinhar a importância do reforço e alargamento
deste Sistema, identificando-o como uma das medidas
promotoras de um emprego sustentável e de qualidade.

Os serviços administrativos constituem uma área
transversal ao conjunto dos sectores de actividade eco-
nómica nacional, assumindo uma expressão significativa,
quer em termos quantitativos relativos ao número de

trabalhadores envolvidos quer pela importância da sua
qualificação para a sustentação dos sectores em que
exercem a actividade, tanto na esfera privada como na
pública.

Esta área profissional tem vindo, nos últimos anos,
a beneficiar de uma grande evolução, derivada, essen-
cialmente, da generalização da utilização de programas
e aplicações informáticas e da transformação da própria
organização do trabalho, que têm determinado uma
crescente exigência a nível das competências e quali-
ficações requeridas para o seu adequado exercício.

A intervenção do SNCP neste sector pretende con-
tribuir para a orientação das formações iniciais no sen-
tido de as mesmas incluírem conteúdos compatíveis com
as actuais e as futuras exigências do mercado de trabalho
a nível das competências técnicas e comportamentais.

Por outro lado, tem-se em vista promover a melhoria
da qualificação dos trabalhadores já em exercício,
criando condições que permitam a sua requalificação
e adaptação a novas formas de organização de trabalho,
com implicações a nível da melhoria da produtividade
e qualidade dos empregos.

Pretende ainda estabelecer mecanismos que permi-
tam ver permanentemente reforçadas as competências
e capacidade de adaptação destes profissionais, no seio
de estruturas cada vez mais modernizadas e exigentes.

O certificado de aptidão profissional (CAP) apresen-
ta-se como uma garantia de que o profissional detém
as competências e outras condições necessárias para o
exercício da actividade, com a qualidade exigida pelos
empregadores públicos e privados face à evolução pre-
visível das suas organizações.

A comissão técnica especializada dos serviços admi-
nistrativos decidiu privilegiar a certificação de figuras
profissionais que desempenhem funções de significativa
complexidade, exigindo autonomias e responsabilidades
bem marcadas, associadas a um nível 3 de qualificação
da formação, como é o caso do(a) técnico(a) adminis-
trativo(a), do(a) técnico(a) de secretariado [secretá-
rio(a)] e do(a) técnico(a) de contabilidade.

Decidiu ainda contemplar a certificação do(a) assis-
tente administrativo(a), de nível 2, caracterizado por
actividades essencialmente de execução, embora possam
ser desenvolvidas com autonomia no limite das técnicas
que lhe dizem respeito.

Relativamente ao perfil profissional do(a) assistente
administrativo(a), importa referir que a opção pela per-
tinência da sua certificação assenta no princípio de que
seria incorrecto excluir do SNCP, nesta fase, muitos tra-
balhadores que, apesar de possuírem experiência pro-
fissional significativa, podem não reunir a totalidade dos
requisitos mínimos de acesso ao CAP do(a) técnico(a)
administrativo(a).

Neste quadro, a certificação do(a) assistente admi-
nistrativo(a) deverá ser reavaliada, no futuro, tendo em
conta que a necessidade do mercado de emprego aponta
para funções mais qualificadas, que se corporizam no(a)
técnico(a) administrativo(a).

Tendo em conta estes pressupostos, no presente
diploma são estabelecidas as normas de emissão dos
certificados de aptidão profissional e as condições de
homologação dos cursos de formação profissional rela-
tivos aos perfis profissionais acima mencionados.

A determinação e a configuração das figuras profis-
sionais abrangidas por este diploma e as respectivas nor-


